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Lei nO 1083/2007
Data: 02 de outubro de 2007
Súrnula: Autoriza o Chefe do Poder Executivo a dar nova redação à
Lei Municipal n° 1057/2007 conforme o que dispõe Lei Federal n?
11.494/2007 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cruz Machado Estado do Paraná, aprovou e eu Euclides
Pasa Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a dar nova
redação ao Art. 2° Item I da Lei Municipal n° 1057/2007.

Art. 2° - O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB será constituído por lO(dez) membros titulares, acompanhados de seus
respectivos suplentes:

I) Dois representantes do Poder Executivo Municipal sendo um da Secretaria
Municipal de Educação, indicados pelo Poder Executivo Municipal;

Art. 3 0_ Os demais artigos, parágrafos e itens da Lei Municipal n° 1057/2007
permanecem inalterados.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 02 de outubro de 2007.
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